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PORTARIA Nº 72/2026 – GAB/CMG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no inciso I do art. 82 da Lei Complementar nº 
142, de 16 de dezembro de 2021, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2275637;
RESOLVE:
Art. 1º- FICA DISPENSADO, a pedido, o 2º SGT PM RR RG 20488 DANIEL 
DE JESUS MUNIZ, convocado pelo período de 02 (dois) anos, conforme pu-
blicação no Diário Oficial do Estado nº 35.710 de 09 de fevereiro de 2024.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de fevereiro de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 73/2026 – GAB/CMG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 de 
16 de dezembro de 2021; e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2033371;
RESOLVE:
Art. 1º - FICA RENOVADA A CONVOCAÇÃO, pelo período de 02 (dois) anos, 
observado o limite etário previsto no §2º do Art. 78 da Lei Complementar 
nº 142, de 16 de dezembro de 2021, dos Policiais Militares da Reserva 
Remunerada a seguir nominados, para desenvolverem suas atividades na 
Policia Militar do Estado do Pará: 
1º SGT PM RR RG 13669 GEORGE LUIZ PANTOJA DE SOUZA;
2º SGT PM RR RG 11418 JOSUÉ DO VALE FERREIRA;
2º SGT PM RR RG 12617 EDILSON ALVES RIBEIRO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 15 de fevereiro de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

EXTRATO DE PORTARIA Nº 343/2026 – DI/CMG, 
DE 26 de fevereiro de 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; Destino: ITAITUBA/PA; Período; 
26 a 28/02/2026; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); 
Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): 
Igor Alab Nascimento Souza Dourado; 1° TEN QOPM; 6402805/2; DGO-
VG; 146,87; 734,35; Jhonnathas Diego Pinheiro Miranda; 3° SGT PM; 
57222308/2; DGO-VG; 146,87; 734,35; Maycon da Silva Costa; 3° SGT 
PM; 57222525/2;  DGO-VG; 146,87; 734,35; Daniel Andrade da Silva; 3° 
SGT PM; 57232428/2; DGO-VG; 146,87; 734,35; Allan Carlos Saldanha 
da Costa; CB PM; 4218893/2; DGO-VG; 131,76; 658,80; Marcelo Alberto 
Rayol da Silva; CB PM; 6401348/2; DGO-VG; 131,76; 658,80. Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordena-
dor: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 344/2026 – DI/CMG, 
DE 26 de fevereiro de 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempe-
nhar funções administrativas inerentes às atividades de logística; Desti-
no: AURORA DO PARÁ/PA; Período; 27/02/2026 ; Quantidade de diárias; 
0,5; Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Raimundo Guilherme Maciel Pacheco; Assessor Administrativo III; 
5976499/1; DGA; 247,07; 123,54. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar 
Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 345/2026 – DI/CMG, 
DE 26 de fevereiro de 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; Destino: ITAITUBA/PA; Período; 
27/02/2026; Quantidade de diárias; 1 (alimentação); Servidor; Cargo/
Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total (R$): Ingrid Cristina Pas-
sinho Campos; MAJ QOPM; 57231754/3; DGO-VG; 164,72; 164,72. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 346/2026 – DI/CMG, 
DE 26 de fevereiro de 2026

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; Destino: ITAITU-
BA/PA; Período; 24 a 28/02/2026; Quantidade de diárias; 5 (alimentação) 4 
(pousada); Servidor; Cargo/Função; MF; Lotação; Valor unit. (R$); Valor total 
(R$): Wilsiene Diniz Silva; 2° TEN R/R QOAPM; 54194681/1; DGA; 146,87; 
1.321,83. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 18/2026 – SF/CMG, 
DE 26 de FEVEREIRO de 2026

Suprido: HELBERT ANGELO DE SOUZA FREITAS, MF nº 5962945/2; Prazo 
p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quin-
ze) dias; Valor: R$ 8.800,00; Elemento de Despesa: 33.90.39 (Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica); Fonte de recurso: 0150; Ordenador 
de Despesa: Osmar Vieira da Costa Júnior - CEL QOPM.

Protocolo: 1297007

PORTARIA Nº 74/2026 – GAB/CMG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso II do art. 3º do Decreto Estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
Considerando o disposto nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251, de 
31 de julho de 1985; e
Considerando as informações constantes no Protocolo nº 2026/2233132;
RESOLVE:
Art.1º CESSAR O MOTIVO pelo qual o 1º TEN QOPM RG 36661 YAIRAN-
ZUYD ALBERTO DA SILVA E SILVA encontrava-se à disposição da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Art. 2° REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará o 1º 
TEN QOPM RG 36661 YAIRANZUYD ALBERTO DA SILVA E SILVA, por haver 
cessado o motivo de sua permanência na Casa Militar da Governadoria do 
Estado do Pará.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 09 de março de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 75/2026 – GAB/CMG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3º do Decreto Estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I e art. 90 da Lei Estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2233132;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Públi-
ca e Defesa Social o 1º TEN QOPM RG 36661 YAIRANZUYD ALBERTO DA 
SILVA E SILVA.
Art. 2º- Fica agregado o 1º TEN QOPM RG 36661 YAIRANZUYD ALBERTO 
DA SILVA E SILVA, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 09 de março de 2026.
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 76/2026 – GAB/CMG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos I e III do art. 3º do Decreto Estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022 alterado pelo Decreto Estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso I e art. 90 da Lei Estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2233132;
RESOLVE:
Art. 1º- Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o 
2º TEN QOPM RG 36470 JOVAN HEILLER DE MIRANDA SANTIAGO.
Art. 2º- Fica agregado o 2º TEN QOPM RG 36470 JOVAN HEILLER DE MI-
RANDA SANTIAGO, em razão de ter passado à disposição da Casa Militar 
da Governadoria do Estado.


